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SUBEMENDA MODIFICATIVA  N°001 A EMENDA DE REDAÇÃO 009/2008 AO PROJETO DE LEI 019/2008.

- Suprime a expressão , “ devendo ser totalmente implementada no período até 31 de dezembro de 2008”, da redação proposta ao Art.311.

Sala das Sessões, 09 de junho de 2008.

Vereador LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Líder do Governo
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